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EDITAL 
 
O MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E 
DEMAIS DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001.0005849/2026/PMP-PI 

PREGÃO ELETRÔNICO: 019/2026/PMP-PI 

 
 
OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E 
SOB DEMANDA DE RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO, AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL, CILINDRO DE OXIGÊNIO E 
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO COM NEBULIZAÇÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E EDITAL, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

CRITÉRIO DE HABILITAÇÃO: INVERSÃO DE FASE DE HABILITAÇÃO 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP NÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

VALIDADE DA PROPOSTA 90 (NOVENTA) DIAS 

VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 1.562.565,55 (um milhão, quinhentos e sessenta e dois 
mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e 
cinco centavos). 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 19 de junho de 2026, às 08h00min 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 02 de julho de 2026, às 07h59min 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02 de julho de 2026, às 08h00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 

02 de julho de 2026, às 09h00min 

PLATAFORMA: BBMNET Licitações – Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(www.novobbmnet.com.br) 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei 

Complementar n° 123/06 e suas alterações e demais 

dispositivos legais pertinentes. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição dos 

interessados na sede da Procuradoria Geral do 

Municipio de Piracuruca-PI, podendo ser consultado ou 

obtido gratuitamente, de segunda à sexta-feira (dias 

úteis), de 08h00min às 13h00min, bem como nos 

seguintes endereços eletrônicos: 

www.novobbmnet.com.br 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mura/ 

cpl.piracuruca.pi@gmail.com 

 

 
EDITAL 

PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2026-PMP/PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0005849/2026 

 
 

O MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 041/2025, de 08 de 
janeiro de 2025, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, do Decreto Federal nº 11.462/2023 e demais legislações 
aplicáveis, para Registro de Preços, autuada como PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2026, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, adotando-se o Modo de Disputa ABERTO. 
 
O objeto da presente licitação consiste no Registro de preços para aquisição parcelada e sob 
demanda de recarga de gás oxigênio, ar comprimido medicinal, cilindro de oxigênio e 
concentrador de oxigênio com nebulização, conforme especificações constantes no Edital e Termo 
de Referência, para atender às necessidades do Município de Piracuruca-PI, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
A sessão pública será realizada por meio eletrônico, sendo conduzida pela Comissão de 
Contratação, sediada na Rua Tenente Rui Brito nº 1510, Centro, Piracuruca-PI. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para aquisição parcelada e sob demanda 
de recarga de gás oxigênio, ar comprimido medicinal, cilindro de oxigênio e concentrador de 
oxigênio com nebulização, conforme especificações constantes no Edital e Termo de Referência, 
para atender às necessidades do Município de Piracuruca-PI. 
1.2. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
2.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br.    
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

http://www.novobbmnet.com.br/
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mura/
mailto:cpl.piracuruca.pi@gmail.com
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
2.4. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.5. Não poderão disputar esta licitação:  
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;   
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
2.5.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021.  
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA   
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
o fim do recebimento de propostas.  
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:  
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  
3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;  
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;  
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.  
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  
3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.  
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 
das propostas.  
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.  
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.  
  
4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA   
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET 
no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para 
receber propostas”.   
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4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse 
e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 
proposta”.  
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema.    
4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações.        
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante.   
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.   
4.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados 
a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.   
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
4.09. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade.  
4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
4.12. Quando for exigido pelo Agente de Contração, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando 
obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.  
   
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
5.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,   
5.3.  Havendo divergência nos valores da proposta, o agente de contratação podera abrir 
diligência que essa sera justificada pelo o licitante no prazo de 10 (dez) minutos, quando analisado 
e devidamente autorizado pelo agente de contratação, os licitantes poderão alterar a proposta 
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas, no prazo de 10 (dez) 
minutos.  
5.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
5.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
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5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.   
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.   
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
5.9.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de acordo com o sistema WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA: ABERTO  
5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.  
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  
5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado.  
5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
5.14  No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.   
5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.   
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.   
5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 
pequeno porte.  

http://www.novobbmnet.com.br/
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5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;  
5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  
5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  
5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
5.17.6.2 empresas brasileiras;  
5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
5.17.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  
5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.  
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.  
5.19 Será desclassificada a proposta que:   
5.19.1 contiver vícios insanáveis;  
5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.  
5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação, que comprove:  
5.20.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
5.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
5.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
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5.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.  
5.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  
5.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.  
5.24.3 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
5.24.4 É facultado ao Agente de Contração prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
5.25 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  
5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.  
5.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
5.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.  
5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o  
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguirse-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.   
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1 Em observância ao disposto no art. 17, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, o presente certame 
adotará o procedimento de INVERSÃO DE FASES, de modo que a fase de habilitação antecederá as 
fases de apresentação de propostas, lances e julgamento. 
6.2  Dessa forma, os licitantes deverão encaminhar, simultaneamente, a proposta e os 
documentos de habilitação, conforme estabelecido neste Edital. 
6.2.1 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 
experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a 
mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de 
execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o 
menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração.  
6.3 Encerrada a fase de habilitação, serão analisados os documentos apresentados, e o resultado 
será divulgado no sistema eletrônico. 
6.4 Somente os licitantes habilitados participarão da etapa de disputa de preços (fase de lances). 
6.5 O resultado da análise da habilitação será comunicado no sistema eletrônico com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da abertura da fase de lances. 
6.7 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
6.7.1 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
6.7.2 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. 
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6.7.3 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição. 
6.7.4 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
6.7.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
6.7.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.7.7 Fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.7.8 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
6.7.9 os itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.7.10 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.7.1 ao 6.7.8 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
6.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 
das propostas. 
6.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
6.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências 
6.12 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e  
b) Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica 
 (TCU)(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
 
6.13 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
6.14 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 23/06.  
6.15 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante 
melhor classificado para fins de habilitação, conforme edital.  
 
6.15 Habilitação Jurídica  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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 6.15.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
6.15.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio eletrônico oficial do Governo Federal; 
 
6.15.3 No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
6.15.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
6.15.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, devidamente arquivados 
na Junta Comercial ou inscritos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 
 
6.15.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando exigível; 
 
6.15.7 Documento oficial de identificação com foto e CPF dos sócios administradores ou 
representante legal da empresa; 
 
6.15.8 Quando os documentos forem assinados por procurador, deverá ser apresentada 
procuração com poderes específicos acompanhada do documento oficial de identificação do 
procurador; 
 
6.15.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
6.16 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista  
6.16.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
6.16.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
6.16.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, 
Dívida Ativa da União e contribuições previdenciárias; 
 
6.16.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da licitante; 
 
6.16.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 
6.16.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
6.17 Qualificação Técnica  
6.17.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por 
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pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando fornecimento 
de gases medicinais, oxigênio medicinal, ar comprimido medicinal, cilindros, concentradores de 
oxigênio ou equipamentos correlatos. 
 
6.17.2 Será admitida a soma de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica da 
licitante. 
 
6.17.3 A licitante deverá apresentar Licença Sanitária vigente expedida pelo órgão competente da 
Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, compatível com a atividade exercida. 
 
6.17.4 A licitante deverá apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE expedida 
pela ANVISA, quando exigível para a atividade exercida. 
 
6.17.5 A licitante deverá apresentar comprovação de regularização dos produtos e equipamentos 
perante a ANVISA, quando aplicável. 
 
6.17.6 Declaração de que os produtos ofertados atendem integralmente às normas técnicas e 
sanitárias aplicáveis, especialmente às normas da ANVISA, ABNT, INMETRO, ANTT e demais 
órgãos reguladores competentes. 
 
6.17.7 Declaração de que o transporte dos gases medicinais será realizado em conformidade com 
a legislação vigente aplicável ao transporte de produtos perigosos. 
 
6.17.8 Quando exigido pela legislação aplicável, a licitante deverá apresentar comprovação de 
responsável técnico devidamente habilitado perante o respectivo conselho profissional. 
 
6.18  Qualificação Econômico-Financeira  

6.18.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto no documento ou 
emitida há no máximo 60 (sessenta) dias da data da sessão pública, quando não constar 
validade expressa. 
 
6.18.2 Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e notas explicativas dos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, devendo comprovar a boa situação financeira da empresa. 
 
6.18.3 O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial 
competente ou transmitido por meio do SPED Contábil, quando aplicável, acompanhado dos 
Termos de Abertura e Encerramento. 
 
6.18.4 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar balanço de abertura, 
na forma da lei. 
 
6.18.5 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados pelo 
representante legal da empresa e por contador legalmente habilitado, acompanhado da 
Certidão de Regularidade Profissional – CRP emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade 
– CRC. 
 
6.18.6 A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices contábeis abaixo, 
devendo apresentar resultado igual ou superior aos valores indicados: 
 
I – Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,00, calculado pela fórmula: 
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LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo) 
 
II – Índice de Liquidez Corrente (LC) igual ou superior a 1,00, calculado pela fórmula: 
 
LC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante 
 
III – Índice de Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1,00, calculado pela fórmula: 
 
SG = Ativo Total ÷ (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 
 
6.18.7 Os índices contábeis deverão ser apresentados pela licitante, assinados pelo contador 
responsável e pelo representante legal da empresa. 
 
6.18.8 As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas na 
forma da lei. 
 
6.18.9 A Administração poderá realizar diligências para verificação da autenticidade das 
informações contábeis apresentadas. 

 
6.19 Outros Documentos:  
6.19.1 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade;   
6.19.2 Certidão Negativa de Licitante Inidôneo – TCU;   
6.19.3 Certidão Negativa de Inidoneidade – TCE/PI;  
6.19.4 Certidão Negativa Correcional – CGU  
6.19.5 Os documentos referidos acima (item 6.19.1 ao Item 6.19.4) deverão ser apresentados no CNPJ 
da empresa e no CPF do proprietário ou dos sócios.   
 
6.20 Declarações complementares de apresentação obrigatória:  
6.20.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (ANEXO IV).  
6.20.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 
por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
previstas no mesmo diploma legal (ANEXO V).  
6.20.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 
via Sistema BBMNET. Os documentos serão aceitos na forma compactada (formato. Zip, Rar ou. 
Tar).  
6.20.4 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 
originais não-digitais.  
6.20.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  
6.20.6 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o 
art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.  
6.20.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.  
6.20.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
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6.20.9 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.  
6.20.10 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:  
6.20.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;  
6.20.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
6.20.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  
 
7 DOS RECURSOS  
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, 
os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, 
sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses  
7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 
sob pena de preclusão.   
7.4 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o 
pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.  
7.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
7.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
7.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   
7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   
 
8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   
8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
8.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:  
8.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   
8.2.3 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   
8.2.4 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   
8.2.5 deixar de apresentar amostra;  
8.2.6 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   
8.2.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
8.2.8 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
8.2.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação  
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8.2.10 fraudar a licitação  
8.2.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
8.2.12 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   
8.2.13 induzir deliberadamente a erro no julgamento;   
8.2.14 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   
8.2.15 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
8.2.16 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
8.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:   
8.13.1 advertência;   
8.3.1 multa;  
8.3.2 impedimentos de licitar e contratar e  
8.3.3 declarações de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
8.4 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 
14.133/2021.  
8.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 
bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 
156 e seguintes, da Lei 14.133/2021.  
8.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  
 
9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.  
9.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  
9.4 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrônica, via Sistema BBMNET.  
9.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 
10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.  
10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   
10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  
10.8 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.  
10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .   
10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações 
podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por email, 
WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br .  
10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas  
(PNCP) e endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br,  
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/  
10.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
10.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
10.12.2 ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;  
10.12.3 ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.12.3 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;  
10.12.4 ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP;   
10.12.5 ANEXO VI – DECLARAÇÃO CONJUNTA;    
10.12.6 ANEXO VII – FICHA TÉCNICA.    

 
Piracuruca -PI, 16 de junho de 2026.  

  
  
 
 
 

Edyneia Vasconcelos Peres Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde/PMP/PI. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição parcelada e sob demanda de recarga de gás oxigênio medicinal, ar comprimido 
medicinal, cilindros de oxigênio e concentradores de oxigênio com nebulização, conforme 
especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e demais unidades vinculadas ao 
Município de Piracuruca-PI. 
 
1.2. O objeto desta contratação caracteriza-se como bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, 
da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos 
por meio de especificações usuais de mercado. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VLR. UNT VLR. TOTAL 

1 
RECARGA DE AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL 
PARA CILINDROS TIPO T 

cilindro 500  R$ 37,50  R$ 18.750,00 

2 

RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA 
CILINDROS COM 
CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 7 M³ 

cilindro 6500  R$ 206,30   R$ 1.340.950,00  

3 

RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA 
CILINDRO PORTÁTIL COM 
CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 1 M³ 

cilindro 200  R$ 95,00   R$ 19.000,00  

VALOR TOTAL R$ 1.378.700,00  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VLR. UNT VLR. TOTAL 

1 

CILINDRO PARA OXIGÊNIO 
MEDICINAL, CAPACIDADE 
HIDRÁULICA DE 50 
LITROS, FABRICADO EM 

und 26  R$ 3.100,00  R$ 80.600,00 
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AÇO, CONFORME NORMAS 
DA ABNT E 
REGULAMENTAÇÃO DA 
ANVISA 

2 

CILINDRO PARA OXIGÊNIO 
MEDICINAL, CAPACIDADE 
HIDRÁULICA DE 7 LITROS 
(APROXIMADAMENTE 1 
M³), FABRICADO EM AÇO, 
CONFORME NORMAS DA 
ABNT E 
REGULAMENTAÇÃO DA 
ANVISA. 

und 15  R$ 1.436,25  R$ 21.543,75  

3 
UMIDIFICADOR COM 
FRASCO PLÁSTICO 250 ML 
OXIGÊNIO (MEDICINAL) 

UND 20  R$ 45,36   R$ 907,20  

4 
FLUXIOMETRO 0/15 LPM 
FEMEA P OXIGÊNIO 

UND 20  R$ 90,00   R$ 1.800,00  

5 
REGULADOR DE PRESSÃO 
OXIGÊNIO MEDICINA SEM 
FLUXOMENTRO. 

UND 20  R$ 256,85   R$ 5.137,00  

6 

CONCENTRADOR DE 
OXIGÊNIO COM NEBULIZA- 
ÇÃO 5LPM- TUBO DE 
CONEXÃO UMIDIFICA- 
DOR/CONCENTRADOR 
FLUXO POR LITRO: ATÉ 5 
LITROS ALARMES E 
INDICADORES: SONORO E 
LUZES INDICADORAS 
VAZÃO DE OXIGÊNIO: 0-5 
L/MIN; DIMENSÕES: 305 
MM X 300 MM X 535 MM; 
CONCENTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO (PUREZA): 93% 
±3%; VOLTAGEM: 220 
VOLTS; MODO DE FUNCIO- 
NAMENTO: CONTÍNUO; 
PRESSÃO MÁXIMA DE 
SAÍDA: 8,5PSI; RUÍDO: = 
48DB; PESO LÍQUIDO: 
14,500 KG; SENSOR DO 
ALARME DE CONCENTRA- 
ÇÃO DE OXIGÊNIO: < 82%; 

UND 12  R$ 5.750,00   R$ 69.000,00  

7 
REGULADOR DE PRESSÃO 
POSTO PARA OXIGÉNIO DE 
REDE DE GASES 

UND 10  R$ 350,00   R$ 3.500,00  

8 

REGULADOR DE PRESSÃO 
POSTO PARA AR 
COMPRIMIDO DE REDE DE 
GASES 

UND 10 

R$ 137,76 

 R$ 1.377,60  

VALOR TOTAL R$ 183.865,55 
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2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de abastecimento de oxigênio 
medicinal, ar comprimido medicinal e equipamentos correlatos destinados ao atendimento das 
demandas do Hospital Municipal, Maternidade Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
ambulâncias e demais unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Piracuruca-PI. 
 
2.2. Os gases medicinais constituem insumos indispensáveis à manutenção dos atendimentos de 
urgência, emergência, internação, estabilização e suporte respiratório de pacientes, sendo 
essenciais para a preservação da vida, a continuidade dos serviços públicos de saúde e a adequada 
assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
2.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços fundamenta-se na necessidade de aquisições 
parceladas e frequentes, bem como na impossibilidade de definição prévia do quantitativo exato 
a ser demandado pela Administração, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto 
Federal nº 11.462/2023. 
 
2.4. Conforme levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, o Município dispõe 
atualmente de aproximadamente 38 (trinta e oito) cilindros utilizados no armazenamento e 
fornecimento de oxigênio medicinal, dos quais cerca de 15 (quinze) equipamentos encontram-se 
disponibilizados em regime de comodato pela atual fornecedora, sendo os demais de propriedade 
municipal. Considerando que os equipamentos cedidos em comodato pertencem à empresa 
contratada e poderão ser retirados ao término da relação contratual, faz-se necessária a aquisição 
de novos cilindros próprios, visando ampliar a autonomia patrimonial do Município, assegurar a 
continuidade do abastecimento de gases medicinais e reduzir a dependência operacional de 
equipamentos pertencentes a terceiros. 
 
2.5. Os quantitativos estimados foram definidos com base no histórico de consumo das unidades 
de saúde municipais, na demanda média de atendimentos hospitalares e ambulatoriais, nos 
serviços de urgência e emergência, no transporte sanitário, na necessidade de manutenção de 
estoque mínimo de segurança e na imprevisibilidade inerente aos atendimentos prestados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
2.6. A contratação visa garantir eficiência, economicidade, continuidade e regularidade na 
prestação dos serviços públicos de saúde, bem como assegurar o fornecimento ininterrupto dos 
gases medicinais e equipamentos necessários ao atendimento da população. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
3.1. A solução consiste no fornecimento parcelado e contínuo de gases medicinais, recarga de 
cilindros, fornecimento de cilindros e concentradores de oxigênio com nebulização, incluindo 
logística de transporte, retirada de cilindros vazios, entrega de cilindros abastecidos e demais 
serviços acessórios necessários à adequada execução contratual. 
 
3.2. O fornecimento deverá ocorrer conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante emissão de Autorização de Fornecimento. 
 
3.3. A contratação contempla a garantia da qualidade dos gases medicinais, observância das 
normas da ANVISA, ABNT, ANTT, INMETRO e demais regulamentações aplicáveis. 
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Requisitos técnicos 
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4.1.1. Caso a licitante seja distribuidora, deverá informar na proposta comercial o fabricante dos 
produtos ofertados. 
 
4.1.2. Os produtos deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes deste 
Termo de Referência e às normas expedidas pela ANVISA, ABNT, ANTT, INMETRO e demais órgãos 
competentes. 
 
4.1.3. Os gases medicinais fornecidos em cilindros deverão atender às disposições da RDC ANVISA 
nº 70/2008 e RDC ANVISA nº 69/2008. 
 
4.1.4. Os cilindros deverão observar as especificações da ABNT NBR 12.176 quanto à rotulagem, 
identificação e cores. 
 
4.1.5. Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devidamente lacrados 
e dotados de capacete de proteção móvel ou fixo. 
 
4.1.6. A etiqueta de identificação deverá conter: 
I – Nome do produto; 
II – Precauções de uso; 
III – classificação ONU do gás acondicionado; 
IV – Informações de risco e procedimentos de emergência. 
 
4.1.7. O transporte dos gases medicinais deverá ser realizado em veículos apropriados e 
licenciados, observando-se a legislação vigente aplicável ao transporte de produtos perigosos. 
 
4.1.8. Todos os equipamentos, ferramentas, insumos, transporte, carga, descarga e demais custos 
necessários à execução do objeto serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 
 
4.2. Prazo e condições de entrega 
 
4.2.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados 
do envio da Autorização de Fornecimento. 
 
4.2.2. As entregas deverão ocorrer em horário comercial, das 08h00 às 17h00, nos locais indicados 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
4.2.3. Não haverá exigência de quantitativo mínimo por pedido. 
 
4.2.4. Os equipamentos cedidos em comodato somente serão considerados entregues após 
instalação e realização dos testes necessários ao perfeito funcionamento. 
 
4.2.5. A contratada deverá realizar a retirada dos cilindros vazios e a entrega dos cilindros 
abastecidos. 
 
4.2.6. O prazo de validade dos produtos, quando aplicável, não poderá ser inferior a 12 (doze) 
meses contados da entrega. 
 
5. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade da Administração. 
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5.2. A Autorização de Fornecimento poderá ser encaminhada eletronicamente para o endereço de 
e-mail informado pela contratada. 
 
5.3. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, para conferência quantitativa e 
qualitativa. 
 
5.4. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do objeto, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias. 
 
5.5. Constatadas irregularidades, a Administração poderá: 
I – Rejeitar total ou parcialmente o objeto; 
II – Determinar substituição; 
III – exigir complementação; 
IV – Aplicar penalidades cabíveis. 
 
5.6. A substituição de produtos defeituosos, adulterados ou em desacordo com as especificações 
deverá ocorrer no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, às expensas da contratada. 
 
5.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetuar a contratação integral 
dos quantitativos estimados. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e proposta 
apresentada. 
 
6.2. Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 
6.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais 
despesas decorrentes da execução contratual. 
 
6.4. Arcar integralmente com despesas de transporte, frete, carga, descarga, tributos, seguros e 
demais custos. 
 
6.5. Substituir, às suas expensas, produtos entregues em desacordo com as especificações 
exigidas. 
 
6.6. Comunicar imediatamente à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a 
execução contratual. 
 
6.7. Responder pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato. 
 
6.8. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado sem autorização da 
Administração. 
 
6.9. Fornecer produtos dentro dos padrões de qualidade e segurança exigidos pelos órgãos 
competentes. 
 
6.10. Responsabilizar-se pela adequada armazenagem, transporte e manuseio dos gases 
medicinais. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Proporcionar as condições necessárias à execução do objeto. 
 
7.2. Fiscalizar a execução contratual. 
 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas. 
 
7.4. Efetuar os pagamentos devidos após o atesto da execução. 
 
7.5. Comunicar formalmente à contratada sobre irregularidades verificadas. 
 
7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as exigências deste 
Termo de Referência. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 
8.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual. 
 
8.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser encaminhadas à 
autoridade competente. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
 
9.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, 
podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações. 
 
9.3. As contratações decorrentes da Ata poderão ser formalizadas mediante contrato 
administrativo, nota de empenho ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo do objeto e apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. 
 
10.2. A contratada deverá apresentar documentação comprobatória da regularidade fiscal e 
trabalhista. 
 
10.3. Havendo erro na documentação fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará suspenso até regularização. 
 
10.4. O pagamento será realizado mediante ordem bancária em conta indicada pela contratada. 
 
11. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
11.1. O valor estimado da contratação foi definido mediante pesquisa de preços realizada pelo 
setor competente, em observância ao art. 23 da Lei nº 14.133/2021, mediante consulta ao Painel 
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de Preços do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI, adotando-se os parâmetros que 
melhor representam as condições normais de mercado para os bens e serviços pretendidos. 
 
11.2. Na formação do valor estimado foram observadas as especificações técnicas de cada item, 
considerando as respectivas capacidades, características operacionais e compatibilidade com as 
necessidades da rede municipal de saúde. 
 
11.3. O quantitativo previsto constitui mera estimativa de consumo, calculada com base no 
histórico de utilização das unidades de saúde municipais, na demanda média de atendimentos, na 
necessidade de manutenção de estoque de segurança e na imprevisibilidade inerente aos serviços 
de urgência e emergência, não gerando obrigação de contratação integral pela Administração. 
 
11.4. Os preços ofertados deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
fornecimento do objeto, incluindo transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, despesas operacionais e quaisquer outros custos 
necessários ao integral cumprimento das obrigações contratuais. 
 
11.5 FUNDAMENTAÇÃO DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS 
Os quantitativos previstos neste Termo de Referência foram estimados considerando o histórico 
de consumo das unidades de saúde municipais, a demanda média de atendimentos hospitalares e 
ambulatoriais, os serviços de urgência e emergência, o transporte sanitário, a necessidade de 
manutenção de estoque mínimo de segurança e a imprevisibilidade inerente aos atendimentos 
prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE: ELEMENTO DE DESPESA: FONTE DE RECURSO: 

10.301.0009.2030 33.90.30 500/600/621/635 

10.302.0010.2032 33.90.30 500/600 

10.302.0010.2066 33.90.30 500/600 

 
13. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.1. Habilitação jurídica 
13.1.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
13.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio eletrônico oficial do Governo Federal; 
 
13.1.3 No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
13.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
13.1.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, devidamente arquivados 
na Junta Comercial ou inscritos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 
 
13.1.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando exigível; 
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13.1.7 Documento oficial de identificação com foto e CPF dos sócios administradores ou 
representante legal da empresa; 
 
13.1.8 Quando os documentos forem assinados por procurador, deverá ser apresentada 
procuração com poderes específicos acompanhada do documento oficial de identificação do 
procurador; 
 
13.1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
13.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 
 
13.2.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
13.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
13.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, 
Dívida Ativa da União e contribuições previdenciárias; 
 
13.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da licitante; 
 
13.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 
13.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
13.3. Qualificação econômico-financeira 
13.3.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto no documento ou 
emitida há no máximo 60 (sessenta) dias da data da sessão pública, quando não constar validade 
expressa. 
 
13.3.2 Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e notas explicativas dos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, devendo comprovar a boa situação financeira da empresa. 
 
13.3.3 O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial competente 
ou transmitido por meio do SPED Contábil, quando aplicável, acompanhado dos Termos de 
Abertura e Encerramento. 
 
13.3.4 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar balanço de abertura, 
na forma da lei. 
 
13.3.5 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados pelo 
representante legal da empresa e por contador legalmente habilitado, acompanhado da Certidão 
de Regularidade Profissional – CRP emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 
 
13.3.6 A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices contábeis abaixo, devendo 
apresentar resultado igual ou superior aos valores indicados: 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

   

 

 

 

 

Rua Rui Barbosa, nº 1510, Centro, Piracuruca-PI/ CNPJ nº 06.553.887/0001-21 Fone: (86) 99993-5831 cpl.piracuruca.pi@gmail.com 

 
I – Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,00, calculado pela fórmula: 
 
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 
 
II – Índice de Liquidez Corrente (LC) igual ou superior a 1,00, calculado pela fórmula: 
 
LC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante 
 
III – Índice de Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1,00, calculado pela fórmula: 
 
SG = Ativo Total ÷ (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 
 
13.3.7 Os índices contábeis deverão ser apresentados pela licitante, assinados pelo contador 
responsável e pelo representante legal da empresa. 
 
13.3.8 As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas na 
forma da lei. 
 
13.3.9 A Administração poderá realizar diligências para verificação da autenticidade das 
informações contábeis apresentadas. 
 
13.3.10 Será exigida garantia de proposta correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado 
da contratação, nos termos do art. 58, §1º, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prestada nas 
modalidades previstas no art. 96, §1º, da referida Lei. 
 
13.3.11 Quando a garantia da proposta for apresentada na modalidade seguro-garantia, deverão 
ser apresentados os documentos comprobatórios de regularidade da seguradora perante a SUSEP, 
quando aplicável. 
 
13.4. Qualificação técnica 
 
13.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando fornecimento 
de gases medicinais, oxigênio medicinal, ar comprimido medicinal, cilindros, concentradores de 
oxigênio ou equipamentos correlatos. 
 
13.4.2 Será admitida a soma de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica da 
licitante. 
 
13.4.3 A licitante deverá apresentar Licença Sanitária vigente expedida pelo órgão competente da 
Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, compatível com a atividade exercida. 
 
13.4.4 A licitante deverá apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE expedida 
pela ANVISA, quando exigível para a atividade exercida. 
 
13.4.5 A licitante deverá apresentar comprovação de regularização dos produtos e equipamentos 
perante a ANVISA, quando aplicável. 
 
13.4.6 Declaração de que os produtos ofertados atendem integralmente às normas técnicas e 
sanitárias aplicáveis, especialmente às normas da ANVISA, ABNT, INMETRO, ANTT e demais 
órgãos reguladores competentes. 
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13.4.7 Declaração de que o transporte dos gases medicinais será realizado em conformidade com 
a legislação vigente aplicável ao transporte de produtos perigosos. 
 
13.4.8 Quando exigido pela legislação aplicável, a licitante deverá apresentar comprovação de 
responsável técnico devidamente habilitado perante o respectivo conselho profissional. 
 
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.2. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 
I – Advertência; 
II – Multa; 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.3. As penalidades serão aplicadas observando-se o contraditório e a ampla defesa. 
 
15. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
15.1. A contratada deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental durante a execução 
contratual, especialmente quanto ao correto acondicionamento, armazenamento, transporte e 
destinação de resíduos eventualmente gerados. 
 
15.2. Os materiais e equipamentos fornecidos deverão atender às normas ambientais e sanitárias 
aplicáveis. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Aplicam-se subsidiariamente a este Termo de Referência a Lei nº 14.133/2021, o Decreto 
Federal nº 11.462/2023 e demais normas pertinentes. 
 
 

Piracuruca -PI, 16 de junho de 2026.  
  
  
 

Edyneia Vasconcelos Peres Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde/PMP/PI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

   

 

 

 

 

Rua Rui Barbosa, nº 1510, Centro, Piracuruca-PI/ CNPJ nº 06.553.887/0001-21 Fone: (86) 99993-5831 cpl.piracuruca.pi@gmail.com 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº XXXX/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXXX/2026 
 
O MUNICÍPIO DE PIRACURUCA – PI, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS inscrito no CNPJ nº 06.553.887/0001-21, com sede 
administrativa na Rua Tenente Rui Brito nº 1510, Centro, Piracuruca-PI, neste ato representado pelo(a) 
Prefeito(a) Municipal ou autoridade competente, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro 
lado, a empresa **____________**, inscrita no CNPJ nº ____________, com sede na 
_______________________, neste ato representada por seu(sua) representante legal, Sr.(a) 
_______________________, CPF nº ____________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, regido pela 
Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e suas Secretarias. 
 
1.2. O fornecimento será realizado de forma parcelada, mediante emissão de Ordem de Fornecimento, 
de acordo com a demanda da Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1. O objeto será executado sob o regime de fornecimento por demanda, conforme disposto no art. 
82 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
3.1. Os preços contratados são aqueles registrados na Ata de Registro de Preços, resultantes da 
proposta vencedora do certame. 
 
3.2. O valor estimado do presente contrato é de R$ ____________ (__________________), conforme 
quantitativos efetivamente demandados. 
 
3.3. Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, necessários à perfeita execução do objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado em até ___ (____) dias, após o recebimento definitivo do objeto, 
mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
 
5.2. O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 
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5.3. Eventuais retenções tributárias serão realizadas na forma da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 
6.1. Os preços poderão ser reajustados, observando-se o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
conforme índice e critérios definidos no Termo de Referência e na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Fornecer os produtos em conformidade com as especificações técnicas exigidas. 
7.2. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
7.3. Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros. 
7.4. Cumprir rigorosamente os prazos e condições estabelecidos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos ajustados. 
8.2. Fiscalizar a execução do contrato. 
8.3. Emitir Ordens de Fornecimento conforme a necessidade da Administração. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A execução do contrato será fiscalizada por servidor designado por Portaria, nos termos do art. 117 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nos 
arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021 e no Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento vigente, quando da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracuruca – PI, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em ___ (___) vias de igual 
teor e forma. 
 
Piracuruca – PI, ___ de __________ de 2026. 
 
_____________________________________ 
CONTRATANTE 
 
_____________________________________ 
CONTRATADA 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

   

 

 

 

 

Rua Rui Barbosa, nº 1510, Centro, Piracuruca-PI/ CNPJ nº 06.553.887/0001-21 Fone: (86) 99993-5831 cpl.piracuruca.pi@gmail.com 

ANEXO III  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços nº _______ 

Pregão eletrônico nº XXXX/2026 – SRP/PMP/PI 

Publicado no DOM de: ____________ 

Validade: 12 (DOZE) MESES 

O MUNICIPIO DE PIRACURUCA , por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições 

formalmente delegada pela Portaria, conforme documento contido no processo administrativo, torna 

público que, de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021 com suas alterações, e, ainda regulamentação 

local, nos termos deste edital e seus anexos, realizará, na plataforma https://novobbmnet.com.br/ 

sessão de abertura do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR 

PREÇO, adjudicação por Item, conforme disposto no Anexo correspondente, para Registro de Preços 

, na forma abaixo: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos ____ dias do mês de ________ do ano de dois mil  e vinte e cinco, , representada por 

______________, portadora do R.G nº ________ e inscrita no CPF sob nº __________, e as empresas 

qualificadas abaixo, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e, ainda regulamentação local através 

dos Decretos Municipais, nos termos deste edital e seus anexos, resolvem efetuar o registro de preços, 

HOMOLOGADA sob fls ________, do Processo Administrativo nº XXXXXXXXXXX/2026 – PMP/PI, 

referente ao Pregão para Registro de Preços nº XXX/2026 – PMP/PI. Os preços registrados constam da 

planilha de preços (ata de abertura da sessão) em anexo, devendo-se observar quanto ao 

fornecimento, as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO: 

20.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão 

eletrônico nº XXXX/2026, com objetivo de disponibilizar para os órgãos/entes, preços para posterior e 

oportuna para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Que será regido pela 

Lei 14.133/21 a ser prestado parceladamente, conforme o objeto e a necessidade de cada órgão/ente 

do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos, mantendo a equipe de 

controle devidamente informada sobre possíveis irregularidades. 

Os produtos similares às especificações dos objetos contemplados neste certame poderão ser 

renegociados com as empresas que tiveram seus preços registrados, somente por hipótese do 

asseguramento de recair vantagens para a contratação, o que deve ser justificado no processo 

administrativo, sempre tomando por base, o preço registrado e as condições reais de mercado. 

1.1. O fornecimento, objeto desta licitação será solicitada diretamente a equipe gerenciadora da Ata 

de Registro de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o produto, sem a 

cobrança de encargos, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos itens e subitens e 

ainda indicações constantes das relações do anexo I deste edital. 

1.2 – Os matérias ou serviços devem ser apresentados ao ente solicitante, após solicitação formal de 

cada órgão/ente e gerenciada pela Prefeitura Municipal de Piracuruca. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se obriga(m) a 

adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória ao 

fornecimento objeto desta Ata. 

1.4 - Os órgãos/entes não se obrigam a firmar as contratações que poderão advir do Registro de Preços, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2. DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 - A Administração ou Gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal de Saúde. 

3. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO: 

3.1 - Da Solicitação: A Administração deverá emitir Ordens de Fornecimento (OF), ou instrumento 

equivalente, contendo quantidade, discriminação do bem licitado, preço unitário e total e prazo para 

apresentar o produto, e a Nota de Empenho, ao detentor da Ata, depois de consulta formulada à 

Prefeitura Municipal de Piracuruca, responsável pelo gerenciamento do Sistema. 

3.2 – Na OS ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a 

despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento de Despesa. 

3.3 - Do Fornecimento: De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos 

no Edital, entregará o produto requisitado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

Recebimento da OS e da Nota de Empenho, ou em outro prazo. 

4. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO: 

4.1 - Os preços ofertados na especificação, marca do produto, empresa e representante legal 

encontram-se enunciados nesta ata. 

5. DO ITEM: 

5.1 – O produto deve ser fornecido mediante a autorização do servidor responsável e em total 

conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital de Pregão eletrônico nº 

XXXX/2026 – PMP/PI, devendo o contratado se responsabilizar por eventuais danos aos produtos.  

6. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1 - A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Prefeitura Municipal de Piracuruca, 

representando os órgãos/entes aderentes, e a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a 

partir da data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, 

quando a proposta continuar se mostrando vantajosa, desde que haja interesse da Prefeitura 

Municipal de Piracuruca e aceitação das partes. 

6.1.1. A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, seu 

eventual interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 30 (trinta) dias do término da 

vigência desta Ata. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Prefeitura Municipal 

de Piracuruca, a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, item, descabendo à detentora o 

direito a qualquer recurso ou indenização. 

6.2 - À Prefeitura Municipal de Piracuruca /PI, no atendimento do interesse público, fica assegurado o 

direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na execução do ajuste, pelo período de 

até 90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca interrupção no fornecimento, caso esta Ata com força de 

contrato não seja prorrogada, na forma do subitem acima. 
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7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

7.1 - Os produtos deverão ser abastecidos em Piracuruca, imediatamente após a comprovação da 

autorização do responsável. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será feito por crédito em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia a contar da data 

em que for atestado o fornecimento pelo órgão/ente mediante apresentação da respectiva nota fiscal 

ou nota fiscal-fatura, ou após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas. 

8.2.– Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar ao órgão/ente, os documentos abaixo 

relacionados:3 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista– CNDT emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho, 

devidamente atualizada.  

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela CEF 

– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado.  

c) Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

8.3.– Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

8.4.– Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o 

contratado pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO: 

9.1 - Os pedidos de liberação serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Piracuruca, por seus órgãos 

e unidades, responsável pela emissão de empenho, após liberação da equipe gerenciadora que deverá 

funcionar junto a Comissão Permanente de Licitação, responsável pela agilidade e encaminhamentos 

dos pedidos, bem como seu pronto atendimento. 

10. DO CONTRATO: 

10.1 - Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a 

firmar contratações mediante autorização da Prefeitura Municipal de Piracuruca, observadas as 

condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente. 

10.2 - O contrato para fornecimento poderá ser representado pela Ordem de Fornecimento, Nota de 

Empenho, ou instrumento equivalente, sendo a sua celebração formalizada pelo recebimento ou 

retirada pela detentora da Ata de Registro de Preços, podendo ainda a Administração quando julgar 

conveniente, especialmente quando diante da necessidade de garantir os direitos e obrigações 

futuros, firmar contrato individual que possa resguardar no que tange às necessidades impostas para 

àquele contrato as partes em ajuste. 

10.3 - Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto na Lei 

Federal nº 14.333/2021, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 

11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
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11.1 - Cada objeto a ser contratado deverá autorizado pelo titular da Prefeitura Municipal de 

Piracuruca, depois de requeridos por seus órgãos ou unidades; 

11.2 - As empresas detentoras de preços registrados se obriga (m) a manter, durante o prazo de 

vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;  

12. DAS PENALIDADES: 

12.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de preços, aceitar ou 

retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Piracuruca, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal 

estabelecidas. 

12.2 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 

Prefeitura Municipal de Piracuruca, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 

seguintes sanções: 

12.2.1- Advertência. 

12.2.2 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 

o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada oficialmente. 

12.2.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial. 

12.2.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 

ressarcir ao órgão/ente pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior. 

12.4 - As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 

por cada órgão/ente ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser 

aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

12.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte do adjudicatário, na forma da Lei. 

13 – DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

13.1 – Os objetos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Piracuruca, no local e horário que a mesma demandar. 

13.2 – A autorização para fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da Prefeitura 

Municipal de Piracuruca , cabendo a mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 

administração, em comum acordo com os vencedores, preservados os direitos dos classificáveis 

disponíveis à posterior renegociação, formalizando o chamamento por intermédio de Nota de Empenho 

ou simples Ordem de Fornecimento quando a prestação ocorrer de uma só vez e não houver obrigações 
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futuras ou, ainda, poderá ser demandada por Nota de Empenho e Carta-Contrato individual nas hipóteses 

que se fizerem necessárias inclusão de cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras seja 

para o contratante, seja para o contratado 

13.3 – A contratada ficará obrigada a fazer a entregar o objeto quando requisitado no prazo máximo 

de até 05 (cinco) dias consecutivos ou em prazo maior mediante autorização escrita do demandante, 

contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento. 

13.4 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no endereço e/ou local fornecido pela 

contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes e/ou substituições indicadas pela equipe 

ou pessoa designada para fiscalização e recebimento. 

13.5 – O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade de 

avaliação das atividades, no local e endereço indicados no subitem anterior, para verificação da 

conformidade do objeto com as condições e exigências do edital. 

13.6 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação 

oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

13.7 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado; 

b) -Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1)- Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado. 

c) - Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração. 

13.8 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 

da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 

Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

13.9 – Rotulagens – todos os bens de consumo, nacionais ou importados deverão ser entregues 

contendo rótulos com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, contendo 

número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico. 

13.10 – Os bens deverão ser entregues separados por lote e prazo de validade, com seus respectivos 

quantitativos impressos na nota fiscal. 

13.11 – Os bens deverão ser entregues com validade mínima de 1(um) ano. No caso do bem cuja 

natureza determine uma validade inferior a um ano, a entrega do mesmo não poderá exceder a um 

mês de sua fabricação/produção. 
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13.12 – O Transporte dos bens deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, 

qualidade, integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. Em se tratando de produtos 

resfriados deverão ser acondicionados em caixas térmicas. 

14. READEQUAÇÃO DE PREÇOS: 

14.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Registro, admitida 

a revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial à Ata, salvo quando 

houver alteração do valor devidamente autorizado pelo Órgão regulamentador, devendo seguir 

sempre o valor praticado na bomba. 

14.2 - Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigentes conforme previsão editalícia 

ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 

14.3 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando alea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação 

do valor contratado e/ou registrado. 

14.4 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com os preços 

de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal de Piracuruca  Piauí, no caso de 

redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a comunicar a Prefeitura 

Municipal de Piracuruca  o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício. 

14.5 - Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não 

repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente. 

15 – DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS: 

15.1 – Os bens similares às especificações dos objetos contemplados neste certame poderão ser 

renegociados com as empresas que tiverem seus preços registrados (detentores da ata), somente na 

hipótese do asseguramento de reais vantagens para a contratação, o que deve ser justificado no 

processo administrativo, sempre tendo como parâmetro o preço registrado e as condições reais de 

mercado. 

15.2 – A renegociação, no ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade e qualidade 

item fornecido, ficando estipulado como parâmetro máximo, o preço registrado correspondente ao 

valor da unidade. 

16 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas. 

16.1 - Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

16.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

16.1.2. a detentora não formalizar contrato individual decorrente do Registro de Preços ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa. 

16.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços; 
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16.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 

instrumento de registro; 

16.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora 

não aceitar sua redução; 

16.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

16.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de habilitação 

e/ou qualificação exigidas na licitação. 

16.1.8. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à Detentora, juntando-se 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no DOM/PI, pelo menos 

por uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado dez dias após a publicação. 

16.1.9. Fica estabelecido que a detentora da ata deverá comunicar imediatamente a Prefeitura 

Municipal de Piracuruca, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras 

julgáveis necessárias para o recebimento de correspondência e outros documentos. 

16.2 - Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das sanções cabíveis. 

16.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula 7, caso não aceitas as razões do pedido. 

16.3 - A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, 

para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o 

fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s) detentora(s). 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 - O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de Preços. 

17.4 - Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de ORDEM DE FORNECIMENTO 

e NOTA DE EMPENHO, protocolizados ou enviados através de “fac-símile” ou outra forma semelhante, 

deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do 

responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, 

juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição.  

17.5 - A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal. 

17.6 - Caso o fornecimento do objeto não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão 

rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata. 

17.7 - O preço a ser pago pela contratante será o vigente na data em que o pedido for entregue à 

detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto, ou de autorização de 

readequação através da Prefeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo. 
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17.8 - Na hipótese de a detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este 

deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente recebido 

na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais. 

17.9 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura Municipal de Piracuruca, 

toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 

17.10 - As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 14.133/2021 

17.11 - Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua 

proposta e aceito pelo Pregoeiro, sem prejuízo de todas as disposições previstas no Código do 

Consumidor. 

17.12 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, por força de 

lei, o Foro da Cidade de Piracuruca, observadas as disposições da lei em vigor 

Piracuruca /PI, ____ de ___________ de 2026. 

Contratante: 
Prefeitura Municipal de Piracuruca  

Gerenciador do SRP PMP/PI 
 

  
TESTEMUNHAS:  
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                                                    ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

  
  
  
                                                 REF.: PREGÃO ELETRÔNICO _____/____  
  

A empresa (razão social da licitante) __________________________ sediada no (endereço 
completo) _______________________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e do CPF nº 
_____________________________ DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos 
habilitatórios solicitados deste pregão eletrônico.  
  
  
__________________________________________ Local/ Data  
  
  
____________________________________ Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da 
empresa RG do responsável CPF do responsável  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO _____/____ 

  
O Empresário XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecido  na  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  CEP:  
XXXXXXXX, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de (MICROEMPRESA OU EMPRESSA DE PEQUENO PORTE), nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.   
  
  
  
__________________________________________ Local/ Data  
  
  
____________________________________  
Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da empresa RG do responsável CPF do responsável  
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ANEXO VI– DECLARAÇÃO CONJUNTA 

  
  
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO _____/____  
  
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
___/____, instaurado pelo o Município Piracuruca -PI, que a empresa (nome e cnpj):   
  

1 – A empresa....................................................................................................................................., 
com endereço...................................................................................................................................., 
inscrita no CNPJ sob o nº..............................................................................., Declara, para fins do disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º 
da Constituição Federal;   
  

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;   
  

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;   
  

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei nº 14.133/2021.   
  

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.   
  
  
__________________________________________ Local/ Data  
  
  
____________________________________ Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da 
empresa RG do responsável CPF do responsável  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

   

 

 

 

 

Rua Rui Barbosa, nº 1510, Centro, Piracuruca-PI/ CNPJ nº 06.553.887/0001-21 Fone: (86) 99993-5831 cpl.piracuruca.pi@gmail.com 

 
ANEXO VII – FICHA TÉCNICA 

  

Ficha Técnica Descritiva do Objeto  

Número do edital:   

Órgão comprador:  

Lote/Item  DESCRIÇÃO  QUANT  
MARCA  
e  
MODELO  

VAL  
UNIT.  

VAL. TOTAL  

            

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):  

Preço para o lote ou item (em R$):   

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).   

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006.   
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).  

Data:  

  
 
 
  
  
 
 
  

 


